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RESOLUÇÃO N.º  035/2006-CMDCA 
 
                O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Londrina, no uso de suas atribuições que conferem a 
Leis Federal nº 8.069/1990 e Municipal nº 9.678/2004. 
 
- Considerando a deliberação da reunião ordinária deste Conselho, 
realizada no dia 14 de setembro de 2006. 
 
                                                                                                                                                         
                                                                                           R E S O L V E :                                                                                              
 
 
Art. 1º- Aprovar a   alteração no Plano de Aplicação  dos recursos financeiros  
referente ao Termo de Convênio 233/2005 - FEIA/CEDCA/IASP/2005, ficará da 
seguinte forma:  
a)Com recursos do FIA: 
 

 
QUANT. 

 
PRODUTO 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

Equipamentos  
01 COMPUTADOR 512, COM MODEM, LEITOR E GRAVADOR DE CD, 

MONITOR 15 
 

3.800,00 
 

3.800,00 
01 IMPRESSORA JATO DE TINTA 14 PPM OU SUPERIOR 

 
300,00 300,00 

01 APARELHO DE FAX, SEM SECRETÁRIA 
 

 
550,00 

 
550,00 

 Subtotal 4.650,00 4.650,00 

Bolsa auxílio para atividades fim 
 
26 

 
BOLSAS GUARDA SUBSIDIADA 

 
250,00 

 
78.000,00 

 Subtotal  78.000,00 

Serviços de terceiros pessoa física 
 
04 

ESTAGIÁRIOS (20 HORAS SEMANAIS)  
1.288,00/mês 

 
15.456,00/ano 

 
01 

ESTAGIÁRIO (30 HORAS SEMANAIS)  
483,00/mês 

 
5.796,00/ano 

 Subtotal  21.252,00 

Serviços de terceiros pessoa jurídica 

1.774 Vale transporte 2,00 3.548,00 

 Subtotal  3.548,00 

 TOTAL  107.450,00 
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b)Com contrapartida da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
 
 
QUANT. 

 
PRODUTO 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

Material de Consumo 
10 CARTUCHO DE TINTA P/ IMPRESSORA – COR 

PRETA 
75,00 750,00 

10 CARTUCHO DE TINTA P/ IMPRESSORA – 
COLORIDA 

86,00 860,00 

30 PAPEL SULFITE, TAMANHO A4,  
C/ 500 FOLHAS 

10,00 300,00 

100 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 
COMPLETA 

0,55 55,00 

100 PASTA PLASTIFICADA, COM ELÁSTICO 
 

1,35 135,00 

 Subtotal  2.100,00 

Equipamentos 
02 ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO, EM FÓRMICA, 

FECHADO, C/ 2 PORTAS 
550,00 1.100,00 

01 ARQUIVO PARA PASTAS SUSPENSAS, COM 4 
GAVETAS 

435,00 435,00 

04 ESCRIVANINHA 3 GAVETAS, MEDIDA 
APROXIMADA 1,20 X 0,68 X 0,75 M 

185,00 740,00 

01 MESA 2,00 X 0,80 X 0,74 M P/ REUNIÃO 517,00 517,00 
08 CADEIRA GIRATÓRIA C/ RODAS E APOIO DE 

BRAÇO 
283,50 2.268,00 

 Subtotal  5.060,00 

Transporte e Hospedagem 
02 Passagens aéreas ida-volta 800,00 1.600,00 
02 Passagens aéreas ida-volta 1.000,00 2.000,00 
08 Diárias 140,00 1.120,00 
 Subtotal  4.720,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 - Folha de pagamento de pessoal /mês 9.610,00 
 Subtotal  9.610,00 

 TOTAL  21.490,00 

 
Art. 2º - O recurso advindo do FEIA/CEDCA/IASP, será executado pelo Município. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
                                                       Londrina, 14 de setembro de 2006. 
 
                                                              Camila Kauam Menezes 
                                                  Presidente do Conselho Municipal dos 
                                                   Direitos da Criança e do Adolescente 
 


